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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.034 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
receber  o  Imposto  Predial  e
Territorial  Urbano  (IPTU)  e  o
Imposto  sobre  Serv iço  de
Qualquer  Natureza  (ISSQN)  com
1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  d e
desconto”.

(Autoria: Poder Executivo).
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o
Imposto  Sobre  Serviço  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),
lançado para o exercício de 2022, com 10% (dez por cento)
de desconto, desde que pago integralmente até o dia 31 de
março de 2022.

Art. 2º O pagamento do valor do Imposto Predial e
Territorial Urbano e o Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza será feito em 09 (nove) parcelas mensais, a partir
do mês de abril de cada ano.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  em  10  de
fevereiro 2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.035 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito

adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saude

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 1203 - ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE - CONV. 01018/2019

– Rec. Estadual

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 240.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 240.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.036 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:E
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Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 1205 - ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO –

COVID-19 – Rec. Estadual

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 45.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.037 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 1218 - ASSIST. INT. A SAUDE DA COMUNIDADE - Res. SS-86 -

Rec Estadual

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 150.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º:  Os valores dispostos nesta lei  poderão ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.038 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 2243 - ATEND. ENFRENT. COVID-19 - PORT. 650 - Rec Federal

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 180.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 180.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPEAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
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solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.
Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser

acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.039 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade Executora: 02.07.01 – FMAS – Divisão de Assistência e Desenvolvimento Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 08.244 – Assistência Comunitária

Programa: 08.244.0008 – CIDADE ASSISTIDA

Atividade/Ação: 08.244.0008. 1216 - PROC. Nº 2019-0091 – AQUIS. VEICULO – Rec. Estadual

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTES 50.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 50.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.040 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 2245 - ATEND. ENFRENT. COVID-19 - PORT.894 - Rec Federal

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 131.121,46

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 131.121,46

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
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CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.041 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.03 – FMS – Media e Alta Complexidade

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 10.302.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.302.0007. 2253 - INCREM. TEMP. - CUSTEIO AT. MAC. - PORT. 1.504 -

Rec Federal

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 50.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.042 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de

acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.03 – FMS – Media e Alta Complexidade

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 10.302.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.302.0007. 1230 - ATENÇAO ESPECIALIZADA MAC. - PORT. 2.920 - Rec

Federal

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53.026,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 53.026,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI º 4.043 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)E
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ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 2254 - ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE – RESOL. SS159 –

Rec. Estadual

Cat. Econômica: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTR. GRATUITA 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 250.000,00

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.044 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes

funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 2214 - PROG. 6780 -APOIO FINANCEIRO CUSTEIO AOS

SERVIÇOS DE SAUDE - Rec Estadual

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 17.125,06

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 17.125,06

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO do Exercício 2021, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
_______________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.045 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
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Subfunção: 10.122 – Administração Geral

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.122.0007. 2226 - ENFRENT. EMERG. SAUDE – NAC. COVID19 – PORT.

2516 - REC FEDERAL

Cat. Econômica: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRI. GRATUITA 38.747,05

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 38.747,05

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no
artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO do Exercício 2021, conforme solicitação
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

LEI Nº 4.046 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal abrir credito especial no
orçamento do exercício 2022, de
acordo com o disposto no artigo
2 6  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r
1 0 1 / 2 0 0 0  ( L e i  d e
Responsabilidade  Fiscal)  e  dá
outras  providências.”

(Autoria: Poder Executivo)
ARTUR  MANOEL  NOGUEIRA  FRANCO,  Prefeito

Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  de  promissão
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  autorizada  a  reabertura  de  crédito
adicional especial, com respectivos valores, nas seguintes
funcionais programáticas, conforme descrição e valores a
seguir:
Órgão: 02 – Poder Executivo

Unid.

Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Unidade Executora: 02.06.02 – FMS – Atenção Básica

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 10.301 – Atenção Básica

Programa: 10.301.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL

Atividade: 10.301.0007. 1197 - EQUIP. E MAT. PERM. AT. BAS. EM SAUDE - PROP. Nº -

1326176100011912 - Rec Federal

Cat. Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 32.701,64

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 32.701,64

Art.  2º  A cobertura  das  despesas  apresentadas  no

artigo anterior desta lei ocorrerá por meio de SUPERAVIT
FINANCEIRO  do  exercício  de  2021,  conforme
solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde.

Art.  3º  Os valores  dispostos  nesta  lei  poderão  ser
acrescidos  de  remuneração  oriundas  da  aplicação
financeira  dos  mesmos.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PROMISSÃO,  10  de
fevereiro  de  2022.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Administração
na  data  supra.  O  Secretár io  da  Administração
________________________CARLOS  AUGUSTO  PARREIRA
CARDOSO.
...........................................................................................................

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
PROMISSÃO – SAAE

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
PROMISSÃO,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal
10.520/02,  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas  alterações
subsequentes e demais legislações aplicáveis, COMUNICA
que realizará no dia 25/02/2022 as 09:00 horas, PREGÃO
PRESENCIAL n°04/2022 tipo  MAIOR DESCONTO POR
ITEM,  visando  a  aquisição  de  combustíveis  para
abastecimento  da  frota  da  autarquia.

O EDITAL e seus anexos estão no site:
https://www.saaepromissao.com.br/portal/editais

/1
Maiores  Informações  pelo  Tel.  (14)  3541-0577/

3541-0270
Considera o horário oficial de Brasília/DF.
Promissão/SP, 15 de fevereiro de 2022.

EDSON LUIS C. TAKAMATSU
Diretor Geral SAAE – Promissão

...........................................................................................................
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